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PARECER DA COMISSÃO 

PARECER Nº      /2023 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 009/2023 
QUE INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
CUIDADO INTEGRAL ÀS PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - 
TEA NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

I - Relatório: 

 Foi encaminhado para análise e parecer desta comissão, nos termos do regimento 

interno deste Legislativo municipal a presente proposição. 

 O Projeto de lei nº 009/2023 veio devidamente acompanhado de sua justificativa, 

juntamente com parecer prévio da procuradoria especializada desta casa. 

 

 II – Voto do Relator: 

O projeto de lei em pauta foi encaminhado a este relator para análise e parecer. Este 

projeto de lei visa instituir em Parauapebas a política municipal de cuidado integral as 

pessoas com transtorno do espectro autista.  

Na justificativa, o nobre vereador Anderson Moratório nos relembra que o Transtorno 

do Espectro Autista - TEA possui classificações distintas, sendo de nível severo, moderado 

e leve, caracterizando cada caso com suas peculiaridades, o que torna essencial o 

tratamento através de equipe profissional multidisciplinar, informação e acompanhamento 

adequado.  

O Autismo é caracterizado por uma combinação de características pautadas pelo 

prejuízo na interação social e na comunicação, verbal e não verbal (gestos, por exemplo), 

e por padrões restritos e repetitivos de comportamento, interesses e atividades.  

Comumente o quadro tem início precoce, antes dos 3 anos de idade. Quando 

diagnosticado precocemente e acompanhado de perto por profissionais especialistas em 

TEA, através de treinamento e informação, o transtorno pode ser revertido a níveis leves 

ou moderados, dependendo exclusivamente do tempo do diagnóstico e qualidade da 

abordagem do tratamento. É indispensável que o município de Parauapebas possua em 
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seu programa de gestão, uma política pública eficaz que estabeleça diretrizes de avaliação, 

acompanhamento, orientação e sensibilidade ao diagnóstico. 

Na análise deste projeto a procuradoria especializada de assessoramento jurídico 

legislativo opinou pela sua constitucionalidade e legalidade, desde que seja suprimidos o 

artigo 10.  

Conforme exposto no aludido parecer, este artigo viola princípios constitucionais que 

asseguram a independência dos poderes, e, portanto, precisam ser removidos do projeto 

de lei em apreço. 

 Portanto, ante todo o exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

009/2023 desde que haja a devida emenda supressiva. 

É o parecer do relator.  

Sala das Comissões, em _______ de ________ de 2023. 

__________________________________ 
 

Relator(a) 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ante o exposto, opina pela 

APROVAÇÃO do projeto de Lei nº 009/2023 desde que haja a devida emenda supressiva. 

 

Sala das Comissões, ____ de  _______________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Elias Ferreira de Almeida Filho 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

 

__________________________________ 

Raianny Rodrigues de Sousa 

Membro da CCJR 

 

 

__________________________________ 

Elvis Silva Cruz 

Membro da CCJR 
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